
Ano II, Número VI           Rio Branco-AC, julho de 2004.

Acórdãos

Propaganda partidária gratuita  Partido político 
Desvio de finalidade  Cassação  Proporcionalidade 
Parcial procedência.

1. Utilização parcial do espaço de propaganda
partidária para simples promoção pessoal de filiado
detentor de mandato eletivo, desvinculada de qualquer
intuito de demonstração concreta do ideário político da
agremiação, de transmissão de mensagens sobre
atividades congressuais ou divulgação da posição do
partido em relação a temas político-comunitários, autoriza
a aplicação de sanção.

2. Cassação de metade do tempo a que faria jus o
partido representado para transmissão de propaganda
partidária, a ser imposta no primeiro semestre de 2005, em
face da proibição de propaganda partidária no segundo
semestre do ano da eleição (art. 36, § 2º, da Lei n. 9.504/97).

Representação n. 145  classe 27; rel. Juíza Regina
Longuini; em 6.7.2004.

Inquérito  Indiciado não detentor de prerrogativa de
função  Declinação da competência ao Juízo de
Primeiro Grau.

Não sendo o indiciado detentor de prerrogativa de
função, há de se declinar da competência, para o
processamento e julgamento, ao Juízo Eleitoral de 1º Grau,
competente para o julgamento dos feitos criminais eleitorais.

Inquérito n. 22  classe 18; rel. Juiz David Pardo; em
13.7.2004.

Recurso eleitoral  Preliminar suscitada de ofício 
Não-conhecimento do recurso, à falta de capacidade
postulatória dos Recorrentes.

1. Há de ser acolhida preliminar suscitada de ofício,
para não se conhecer do recurso em razão da falta de
capacidade postulatória dos recorrentes.

2. Em sede de recurso eleitoral, necessário que o
recorrente esteja representado por advogado.

3. Precedentes do Tribunal Superior Eleitoral.
Recurso Eleitoral n. 124  classe 37; rel. Juiz David

Pardo; em 13.7.2004.

Recurso eleitoral  Filiação partidária  Duplicidade 
Falta de comunicação ao Juízo Eleitoral  Nulidade de
ambas as filiações  Lei n. 9.096/95, art. 22, parágrafo
único.

1. Quem se filia a outro partido deve fazer
comunicação ao partido e ao juiz de sua respectiva Zona
Eleitoral, para cancelar sua filiação; se não o fizer no dia
imediato ao da nova filiação, fica configurada dupla

filiação, sendo ambas consideradas nulas para todos os
efeitos.

2. Recurso conhecido e improvido.
Recurso Eleitoral n. 125  classe 37; rel. Juíza Regina

Longuini; em 20.7.2004.

Agravo regimental  Marcação de audiência de
oitiva de testemunhas durante o período de férias
forense.

Não se conhece de Agravo Regimental em que o
instrumento de interposição do recurso não contém
assinatura do Advogado e por apresentar conteúdo
totalmente impertinente com o ato que pretende
atacar.

Agravo Regimental na Representação n. 141  classe
27; rel. Juiz David Pardo; em 5.7.2004.

Recurso eleitoral  Registro de candidatura indeferido 
Suspensão dos direitos políticos  Improvimento do
recurso.

1. Não há necessidade de o representante do
Ministério Público Eleitoral junto ao Juízo Eleitoral da
Zona ser intimado para apresentar contra-razões ao
recurso, quando não funcionou como parte no feito.
Possível nulidade sanada pela participação do
Ministério Público Eleitoral no Tribunal Regional
Eleitoral.

2. O pleno exercício dos direitos políticos é uma das
condições de elegibilidade fixadas na Constituição de
1988. A suspensão dos direitos políticos por meio de
decisão judicial transitada em julgado impossibilita a
candidatura, pois também suspende o direito de ser
votado.

3. Os requisitos necessários a que se possa pleitear
cargo eletivo devem existir na data do registro da
candidatura, não importando que, na data das eleições,
tenha cessado a suspensão dos direitos políticos
(precedentes do TSE).

Recurso Eleitoral (Registro de Candidato) n. 126 
classe 37; rel. Juiz David Pardo; em 26.7.2004.

Embargos de declaração  Omissão quanto à análise do
fundamento de existência de causa de inelegibilidade 
Inexistência  Omissão quanto à ponderação de
preceitos constitucionais fundamentais  Existência 
Provimento parcial.

1. No voto condutor do Acórdão embargado,
restou anotado que o Embargante/Recorrente fez prova
de que ajuizou Ação Desconstitutiva da decisão da
Câmara Municipal que desaprovou suas contas.




